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Processo
Número do processo: 8008401-87.2020.8.05.0274
Órgão julgador: 1ª V DA FAZENDA PUBLICA DE VITORIA DA CONQUISTA
Jurisdição VITÓRIA DA CONQUISTA
Classe: AÇÃO POPULAR (66)
Assunto principal: COVID-19
Valor da causa: R$ 500.000,00
Medida de urgência Sim
Partes: JORGE JOSE SANTOS PEREIRA SOLLA (195.307.735-87)

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA (14.239.578/0001-00) e outro

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 0,02
Ação Popular - Jorge Solla x Hezrmen
Gusmão e Município de Vitória da
Conquista.pdf

Petição Inicial 338,54

Boletim epidemiológico - Vitória da
Conquista.pdf

Documento de Comprovação 630,61

Notícia - 69 mil mortes no Brasil por conta
do coronavírus.pdf

Documento de Comprovação 2743,44

Notícia - Bares e restaurantes abrem em
vitória da conquista.pdf

Documento de Comprovação 674,33

Decreto Municipal 20.338 - Abertura de
templo religioso.pdf

Documento de Comprovação 1325,83

Decreto Municipal 20.202. Fechamento
comércio (2)_compressed.pdf

Documento de Comprovação 151,57

Decreto Munucipal nº 20.323. Plano de
abertura_compressed.pdf

Documento de Comprovação 1209,08

Doc Jorge Solla - RG.pdf Documento de Identificação 239,18
Procuração - Jorge Solla.pdf Procuração 352,09
Título de Eleitor(1).pdf Documento de Identificação 115,50

Assuntos Lei
DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO/Atos
Administrativos/Ato Lesivo ao Patrimônio Artístico, Estético, Histórico ou Turístico

Leis 4717/65;
7347/85

QUESTÕES DE ALTA COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E REPERCUSSÃO
(12467) / COVID-1

Portaria Conjunta
CNJ e CNMP nº
1/2019
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